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REGULAMENTO ADUANEIRO. A~t. 532, inciso I. Multa
aplicável em caso de ca~acte~izaçâo inequívoca de
f~aude na expo~taçâo. Imputaçâo ~elativa a f~aude
quanto ao tipo de me~cado~ia expo~tada, com ~e-
flexos no seu valo~. Inf~açâo nâo ca~acte~izada
de fo~ma induvidosa, face a existência de docu-
mento de natu~eza p0blica comp~obató~io da ~egu-
la~idade da ope~açâo. Recu~so p~ovido.

VISTOS, ~elatados e discutidos os p~esentes au-
tos,

ACORDAM os memb~os da Te~cei~a Câma~a do Te~cei~o
Conselho de Cont~ibuintes, po~ maio~ia de votos, vencidos os
Cons. Joâo Holanda da Costa e Sand~a Ma~ia Fa~oni, em da~
p~ovimento ao ~ecu~so, na fo~ma do ~elatório e voto que pas-
sam a integ~a~ o p~esente julgado.

Fazenda Nacional

em 25 de janeiro de 1993

DA DA COSTA - P~esidente

~fl/ÍA;
O FILHO - Redato~ Designado

B~asília -

os seguintes con-
Q Z fEV 1993--- -- ..- ._-
'dD.p~esente julgamento,

VISTO EM SESSAO DE:
Pa~ticipa~am ainda,
selhei~os:
ROSA MARTA MAGALHAES DE OLIVEIRA, DIONE MARIA ANDRADE DA
SECA, MALVINA CORUJO DE AZEVEDO LOPES, MILTON DE SOUZA
LHO, LEOPOLDO CESAR FONTENELLE e SANDRA MARIA FARONI.
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COE-
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CONSELHO DE

DE SEMENTES

Através de Resoluçgo adotada por esta Cêmara,
procedeu-se à baixa do processo em nova diligência reque-
rida nos termos de fls, que ora leio em sessgo.

Atendendo à dita Resoluçgo,
CTIC nos seguintes termos, verbis:

manifestou-se a

"Em atençgo a diversos processos dessa
Cêmara, transcrevemos abaixo parecer da As-
sessoria Jurídica desta Coordenaçgo Técnica
que, estamos certos, responde claramente à
indagaçgo mencionada no quesito ~ dos votos
relativos ao julgamento dos Recursos n9s
112.189, 112.190, 112.192, 112.196, 112.197,
112.199, 112.202, 112.204 e 112.205 impetra-
dos pela Granóleo S.A Comércio, Indústria de
Sementes Oleaginosas e Derivados:

'Os Certificados de Classifi-
caçgo, quando firmados por classifica-
dores devidamente credenciados e ins-
critos no órgão competente - conforme
preceituado pela legislaçgo (item XIV
da Resolução CONCEX n9 130/81, à época
vigente) - trazem em si presunção de
veracidade, sendo pois, considerados
como autênticos e merecedores de fé,
enquanto ngo arguidos de falsos.

Trata-se, todavia, e presunçgo
relativa, ou seja, juris. tantum, vez
que tal presunção pode ser destruída
com prova em contrário.

Justamente como consequência da
relatividade desta presunçgo da verdade
atribuída aos certificados de classifi-
caçgo, é que o ítem XVI, da Resoluçgo
CONCEX n9 130/81, prescreveu serem os
classificadores co-responsáveis pela
qualidade da mercadoria por eles ofi-
cialmente reconhecida no Certificado de
Classificaçgo de Exportaçgo, estando os
mesmo, inclusive, sujeitos, no caso de
fraude, bem como as entidades a que
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peFtençam, às penas pFevistas no aFt.
118 do DecFeto n2 59.607, de 28/11/66.

Assim é que, a nosso ver, encon-
tFa-se elidida, nos casos em foco, a
pFesunçgo da veFdade que, em.pFincípio,
é atFibuída aos ceFtificados de classi-
ficaçgo, o que significa dizeF que,
ante as pFovas tecidas nos autos dos
pFocessos em FefeFência, os ceFtifica-
dos OFa aFguidos ngo mais apFesentam-se
válidos paFa fins de compFovaçâo da
identidade e da classificaçgo das meF-
cadoFias submetidas a despacho adua-
neiFO de expoFtaçâo'.
Quanto à indagaçâo aceFca do COFFeto

enquadFamento do faFelo de sOja aboFdado nos
autos, cabe-nos esclaFeceF que o pFoduto ex-
pFotado é classificado com base em análises
laboFatoFiais e, de acoFdo com a Resoluçgo
CONCEX n2 83/73, é consideFado tipo 1 quanto
apFesenta índice de pFoteína entFe 44% e
45,9% e tipo 2 quando igualou supeFioF a
46%."

Devolvidos os autos ao Conselho de ContFi-
buintes, o recurso está, pois, em condiçªo de ser apre-
ciado.

~ o FelatóFio.
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Posto n~o haja, uma vez mais, ~espondido exa-
tamente a quesito formulado por esta Cêmara, respeitante
ao enquadramento atribuído pelo DECEX ao produto abordado
nos autos, entendo ser inócua a reitera~go da diligência.
Com efeito, nada indica que logre êxito uma nova consulta
àquele órggo, face a clareza do que veiculado pela Reso-
lu~go ao final ngo atendida.

E à recorrente atribuída a 'prática de fraude
na exporta~go, punível com a multa do art. 532, inciso I,
do Regulamento Aduaneiro, que exige a caracteriza~go
inequívoca da infra~go ali referida.

A comprova~go inequívoca da fraude apontada
está abrigada, conforme a autua~go, em laudos de análise
laboratorial elaborados por empresa privada, que indica
tipo de produto de padrgo superior ao remetido em expor-
ta~go.

Tais laudos, noticiados ora por cópias, ora
por telexes acostados aos autos, apontam, para a soja por
eles analisada, teores proteicos superiores à 46%, o que
alteraria o tipo indicado pela recorrente quando da
exporta~go, consoante os termos da Resolu~go CONCEX n9
83/73.

o entendimento mostra-se correto, se cabal-
mente demonstrada a vincula~go dos aludidos laudos às
mercadorias exportadas, e, ainda, se comprovada a preva-
lência deles sobre o laudo que por for~a de lei há de ter
sido realizado quando do embarque da partida objeto da
fiscaliza~go.

Este último laudo, denominado Certificado de
Classifica~go, teve sua natureza de documento público re-
conhecida pela CTIC, que lhe atribui presun~go juris tan-
tum no que diz com sua autenticidade.
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De fato, como já definido pela jurisprudência
pátria, l'documento público é aquele expedido pelo Estado,

vale dizer, é o documento escrito por funcionário pÚblico

(na acepção amplíssima do arty 327 do CP), no exercício

de funç;.âo defin.idê? em lei ou re9u,lamentoll (RT 480/2(35)"

Vale lembrar que a referida acepç30 amplíssima do art.
327 do CP é no sentido de reputar funcionário pQblico
aquele que, ainda que provisoriamente e sem remuneraç;.go,
exerça cargo, emprego ou funç;.âo pública ..

A doutrina especializada na matéria n~o se

desvia do entendimento supra. Afirma SYLVICl DO AMARAL,
que lia natureza do documento público adt,.tém da sua OY'igt?,1JJ

of.ie.ial ,~ do fato de ter sido expedido no exercício de

função pública, e não da categoria de seu autor 11 (in FAL-
SIDADE DOCUMENTAL, Ed.
pág.9).

Revista dos Tribunais,

o próprio CÓdigo de Processo Civil dispôe, em
364, que 110 documento público faz prova nâo sÓ

da sua formação, mas também dos fatos que o escrivâo, o

tabeliâo, ou o funcionário declarar que ocorreram em sua

pre's'enr;;'r'll1 11

Embora compartilhe do entendimento da Asses-
soria Jurídica da CTIC quanto à natureza pública do alu-
dido documento, divirjo do repQdio à fé pQblica de que

em refer@ncia.1I

tela,
Efetivamente, para ser elidida a presunç&o em

n30 se prescinde da demonstraçâo da falsidade da
documento que a abriga.

Como alerta MOACIR AMARAL DOS SANTOS:! Ila .ins-

tramento público faz prova dos fatos ocorridos em pre-

sen~a do oficial pÚblico, que o lavrou~ até que se

demonstre a sua falsidadel' (in Primeiras Linhas de Di-
reito Processual Civil, Ed ..
lume, pág. 399).

Também PESTANA DE AGUIAR, comentando o art.
287 do Código de Processo Civil, após salientar a fé por-
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tada pelo documento público, adverte que "a simples im-

pugnaçâo do conteúdo do documento nâo lhe retira o valor

probante se nao cumpridamente provada em r,.'ia pr6priall,

para logo adiante, concluir que l'assim~ s6 através de

sentença declaratória de falsidade~ sob o manto da coisa

julgada~ cessará a eficácia probatória do documento" (in
Comentários ao Código de-Processo Civil, Ed. Revista dos
Tribunais, 2ª ediçâo, volume IV, pág. 246).

Nâo se encontra nos autos, data venia, qual-
quer prova da falsidade do Certificado de Classificaçâo
emitido, a ele opondo-se telexes ou meras cópias que no-
ticiam conclusôes diversas extraídas de laudos particula-
~es, o que vem sendo enca~ado nos autos como ve~dadei~a
confissâo da fraude. Prova inequívoca, entretanto, ex-
traída de amostra retirada da partida despachada para ex-
portaçâo, como feito no aludido Certificado, nâo existe
no processo.

Entendo, destarte, nâo configurada a falsi-
dade ideológica apontada relativamente ao Certificado de
Classificaçgo emitido na forma do art. 20, 9 22, da Lei
nQ 5025/66 e no art. 43, 9 4~, do Decreto n~ 59.607/66,
ngo tendo por cessada a fé pública que grava tal docu-
mento, e nao enxergando, via de conseqUência, como carac-
terizada de forma inequívoca a fraude em questgo.

Posto isto, voto pelo provimento do recurso,
pa~a cassa~ a v. decis30 ~ecorrida.

Sala das Sessôes, em 25 de janeiro de 1993

~f./V(~HUMBERTO BARRETO FILHO
Redator Designado
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o expo~;to, e pOvo en.tender qlle os c:ertifica(jos de
a 9, emitidos a pedido e para llSO do export.adoy',
contratadas pay'a acc)mpanl",amento e cOl1trole da ex-
pv'ova ilrv'efutáveJ, de qllP a nlercad(Jlria enlbar'cada é

A c:C)n~:;ti:\t~.:\~;:;.~~(]di:' :i.IYfl"'i:\~â"D p{.:~l()!:; aud:i.tDI"(':'~!:; 'foi 'f(-:~:i.t(:\ ('i\ Pi:\I,.t:i.I"
dC)S lalAde)s de análise lat)orat.crj,al 'transcritos nc)s Certificados de
QLlalj.dade n" 0621 e ()623 ('f:15..6 e 8), expedj,dos pela 'firma l~eter5!,
Kallse e Bodenstein e Consultores (jo Brasil Ltda .., 110S Certi'f:i(:adcs ele
Qualidade n. 4401/00161/9947 e 4401/00161/9948 (fls. 7 e 9), expedidas
pc.:.}:I.a 'f :i, I"tni:\ f:):GS elo B I"i:\!:; :i.l B lO A •• ~l pc.::,1 a d (.:.~sc:Ir :i. ~;:~'r(;)clE\S; mf:.~I" cacll1l":i. ê\ ~:; c:on~:;tc'i\n ....
tes 'laS llotas fiscais de reme!;sa IJalra embarque n ..25q52 e 25463 (fls ..
10 e ~.1) e nos Conhecimentos cle Carga fl" 2 e 3 (fl,sn 12 e 13). "ais
C(';:'I,.ti.fic.ad(J~; cC)n~:;t(:\t~"\m teol" cjE.\ Pl"otc,)J.ni:\ 1.~'7~,B(lPCT (o~:; c1c.~'fls .. é (~:\B) (.;:.
47,80 PCT (os de fls ..7 e 9), e as 110tas fiscais e os Conhecimentos de
Car'ga de'finenl o fav'elo expolrtado comc) ~iYI~I~O(hight p,ro.tein) ..

A p(-:'~~;:(;\ I"(~,~cul"sal invoc:a~l f.'~fJls:r.ntG~~:;'C-:'~!, t.I"~~S razt:>(.;.~~!;. ci('2 d(.;;:,'f(-:~~:;.(:\:: a
valoriza~~o~ pela decj,s~o recor'rida, de documentos;. n~o o'fieíais para a
('::oxpOlrte':\~;::Xo!, a n:~lo (':'~S~!;f..~nc:ialid(':\df:.~ do t(~.~OI"c1(.:,~plrot(.:~:f.lla como 'f(.:\tol" d(.:~
<:1i:\'!"::.~!;'i'f i. ca ~i:i?i'(:) do'f a I"(':~].() f.'~ a d(.~~!;'C:i:\1"(":\C t(.:,~I'":i. Z i:\~:â'c) da :in 'f,"a~;:~rD!, SG~ I'\c'uVE'~:;-"
se, com IJase 'lO palrágrafo 10 ..do art .. 532 do R.A." pois a di1:eren~a de
pr"e~o J1âo seria sllpev'ior a 10% ..

A l"'gLln\enta a rec:or,rerlte qll8 os dOCl.lmentos classi'ficatól"ios
o-f:i.ci(":\i.s 'fol"am i.qnol"i:\do~:;!, r'(':'~p()rt(:\ncl(J'-"s(':') 11<":\0 al"'t .. :':')6lf cio CPC qU(-? i:\S~:;f:'~""

(:.ful"a i:\O~:; doc:umE~nt(J~:; púhl:i.C:D~:;'fol"'~;:(":\ probant(~~ n;'?,:'o só d{~.~~:;ua 'f(;)I"rna~;:i:\"D:l
mas, tan\bém, dos fatos declalra~c)~~; pelos func:i,onáric)s pl~IJli(:os er)(:arre.-
garJof:;' d{.? ~;Ui:\ G~m:i.£;.sâ'o •• 1I

C)ra, ir\stada a se plrOnlln(::i.av'sobr'e os c:ertificados de c:1as--
~; :i. "f :i. C;:l:\~::.i;'l(;) cIf::' ('::'x po)" ta~:';;'\'o .f J. l"'iIle":\do~:; P(.:~], c)~:; c:]. ,?\ S~5 i. 'f :i. c acl[)1"(7~S;' c I"{~~<:I(:?!n (:: :i. i:' (:1os (.:~
:i.rlf:;'CI":i i:.()~:; nc) ÓI"'c.:.I;'!iC) c:omp(,:.~t.(.:~nt.f.:~,decl (':\I"'t':\ (":\ CTIC qU('? a PI"(.;.H:j.{.tn~;:~'\'o de":\ V<-:.~I"""

dade l1jlJrj.s talltum" de que os mesmC)$ gozam enCof,tra-se elidida allte a~s
provas .tecidas nos alJtos ..

A l=i:e~:;o].u~;:;:,o CClNCEX n •. B:":,)/7:':; f..~st.(:\bf:~le<::f:~qU(':'~ os 'fal"plo~:; d(.;.~~:;.[)....
ja serâo c)rdenados ~segl,lndoo teoy' de py'ote:Lnas;.totais em dc)is t:i.pos~
'filJO 1~ (:om teor m1nimo de prot.einaf:;' tc)tais 46% e Tipo 2~ com tec)y' mi.'.
ni.mo (je prote1nas totais de 44% ..Argumenta a recorv'entp que o fato de
um 'fi:\r'E~lc) t{'?I" te(),'" de"? pr'ot(.?:J.na ~:j.uP(':~I"ior (':\ 46:~:' n~'~l(]:i.mpl :i. ca df~~:;C::t?l.,"act<-:~....
1"1zefl.-.10 como t:i.i'f.) ~~:. po:i.~!;' <:\ I:,(.:.~~:;o:r.u~;:~'\'oCClI'ICEX!. ao cI(,::-t(':~I"m:i.n;.\I" qL\{.:.~o tipo
2 tellha teor (I)inio)(] 44%~ nâo fixoll o teolr oláxiolC) .. Tal rac:iccir,io é s;.C)-
1::i"~;mlf\tj,c(] €~ é P(.;.~I"'-fe:i.t(:-\m(':'~l1tc-:~ c1al"0 qu<::.~~:;E~c':\ c:J.c':\ssii::i.c(;\~;:â'D no "I:.:i.po :1.
exige tecI'" m1nj.n\o de proteil18 cle 46%, q\JalqtAar far'el0 com -teor igual.
ou f:.i-UPf.'H"ioy-a 46:;~ ~;(.2)"Acl(':\s~;:i.fi c:ado como do "t.:i. po 1!, n;'~(J pDclf:~n<:lo~:;(':'~l'"do
t:i.pt1 ~~II

l'I~';\o p,"oC:f..~cl(,:~!,1:.ambém, a :i,nvoca~;:~~'o dc) p(':\ré~qF'(:\.t=olo" cio al,.t"
~5:':')~~do F,..A..:, PC)I"'qlH:~ a 'fral..(dG~ :i.c!(":;.nti'fic(':\(j(?\ (.~~quanto e~\ qu(:\J.:i.cli:\d(.~!. (.:.~ni:ro
qUê\nt.o i:\ p".f.'~~:C).. D<-:.~~:~c-:.~lf.~mbl"'(":\I" qU(.=.\ i:\ multl":\ é ci;\lcul(':\dl:\ (.:~m.t=un<;;,Yo do Ve;\ ....

101" da m('21'-cadoria:, (.:~\n;'~o da d:i.'fel"(.:.~n~;:(':\d(~.~PI"G~~;:c)!,cC)n.t=ol"m{.~PI"'(~.~t.(~~ndf.~i:\
I"f:.~co "'I"('2n 'h:~•

POli'" tDeIo
ql~alidade da fls ..6
por eOlp,resas por ele
porta~â(J, constituem
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l,} 1 SANDRA MARIA FARONI - Relatora
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